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Prezado

Em resposta ao Oticio n" 400/201 8, vimos por intemrédio deste

informar que a Secretaria Municipal de Saúde tem conhecimento do Sistema de Intbrmaçàtr

Ambulatorial (SIA/SUS) para reembolso de Translerência Fora do Domicílio (TlD) e

alimentamos o sistema desde 2010 com os procedimentos de código: 803010109 (Unidade de

Remuneração e deslocamento de acompanhante por transporte terrestre a cada 50Km). c

código: 803010125 (Unidade Remuneração por deslocamento de paciente por transporte

terrestre a cada 50Km), porém, até o momenlo não houve nenhum repasse no Fundo

Municipal de Saúde.

Todos estes procedimentos são inÍbrmados ao sistema em decorrênciu

da solicitação de munícipes que necessitam de atendimento nas ret'erências pactuadas dentr()

do Estado de São Paulo. Quando em caso de usuário com tratamento fbra do nosso cstado.

temos a possibilidade de solicitar ressarcimento da despesa ao Depanamento Regional de

Saúde (DRS-XV) mediante análise técnica do caso referenciado.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposiçâo para dentuis

esclarecimentos.

ROSANA VASSOLI]R F'I DE OLIVEIIIA
Secretária Municipal de Saúde
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MARCELO ALESSANDRO FAVALEÇA
Presidente da Câmara Municipal
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